
Nº 70, sexta-feira, 12 de abril de 2013 63ISSN 1677-7050

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00022013041200063

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

2

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

ATOS DE 10 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando no- 29, de
5/4/2013, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Alexandre de Souza
Agra Belmonte, e do memorando no- 21, de 5/4/2013, do Gabinete do
Ex.mo Sr. Ministro Augusto César Leite de Carvalho, resolve:

No- 230 - 1 - Dispensar, a pedido, a servidora PAULA RACHEL E
SILVA DE BARROS, código 7413, Analista Judiciário, Área Ju-
diciária, da função comissionada de Assistente 5, Nível FC-5, pri-
vativa de bacharel em Direito, da Tabela de Funções Comissionadas
do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Alexandre de Souza Agra Bel-
monte.

2 - Designar a servidora PAULA RACHEL E SILVA DE
BARROS, código 7413, Analista Judiciário, Área Judiciária, para
exercer a função comissionada de Assistente 3, Nível FC-3, da Tabela
de Funções Comissionadas do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Au-
gusto César Leite de Carvalho, em vaga decorrente da dispensa da
servidora Luanna D'Amico França Silva.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando no- 25, de
9/4/2013, da Secretaria de Controle Interno, resolve:

No- 231 - Dispensar o servidor EDUARDO BESSA MAIA, código
40525, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do encargo de subs-
tituto legal e eventual do titular da função comissionada de Su-
pervisor da Seção de Auditoria de Gestão de Bens e Suprimentos,
Nível FC-5, da Tabela de Funções Comissionadas da Coordenadoria
de Auditoria de Gestão Administrativa.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO




